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Aproximá-se"' a' v« 
em primeiro turno do 
capítulo sobre a educação 
na Assembleia Nacional 
Constituinte. Área também 
controversa do projeto de 
Constituição, deverá gerar 
novas e acesas polémicas. 
O importante é que a edu
cação nacional saia ga
nhando, através de um tex
to mais adequado às neces
sidades de uma sociedade 
moderna. 

Neste momento históri
co, temos dois textos prin
cipais na Constituinte: o 
projeto da Comissão de Sis
tematização, conhecido co-
mumente como Cabral III, 
e Emenda Coletiva, com 
mais de 280 assinaturas, do 
chamado Centrâo. O espa
ço aqui concedido, não me 
permite fazer uma análise 
pormenorizada de ambos, 
bem como das demais 
emendas. Entretanto, pen
so ser meu dever, como 
educadora, pinçar alguns 
aspectos meritórios dos 
dois textos, lembrando, pop 
outro lado, pontos que, nos 
dois casos, poderiam ser! 
aperfeiçoados em proveito 
do povo brasileiro. 

Da proposta da Comissão 
de Sistematização consta a 
importante declaração de 
que o ensino obrigatório e 
gratuito é um direito públi^ 
co subjetivo. Esta expres
são pode parecer preciosis
mo de algum jurista, mas é 
uma afirmação de profun
das consequências. Com 
efeito, Pontes de Miranda, 
já nos seus comentários so
bre a carta de 1934, desta
cava que nossas constitui
ções pecam por colocar o 
direito à educação como 
um direito programático, 
mais uma mera declaração 
de princípios a ser atendida 
pelo Estado se os recursos 
permitirem e se a vontade 
política do momento assim 
o exigir. No entanto, o sa
grado direito à educação 
fundamental deve ser pro
clamado e cumprido como 
algo efetivo, a que cada ci
dadão tem acesso. Por isso, 
se desejamos uma base 
constitucional para aspecto 
tão relevante, não podemos 
eliminar a expressão "di
reito público subjetivo", 
nem incluir no texto dispo
sitivos que podem perfeita
mente permanecer na lei 
complementar. A respon
sabilidade da autoridade a 
quem compete a educação 
fundamental é uma decor
rência de tal princípio. As
sim, é preferível incluir o 
essencial em vez do acessó
rio. Aliás, para termos dis
positivos sensatamente in
dispensáveis e se fosse im-

ção, eu escolheria a decla
ração de que o acesso ao 
ensino básico é direito pú
blico subjetivo, seguida da 
vinculação de recursos pa
ra o ensino. Diga-se de pas
sagem, um complementa o 
outro, porque a primazia 
da educação básica dire-
çiona a prioridade dos re-; 
cursos da receita de impos
tos vinculados à manuten-l 
ção e desenvolvimento do 
ensino. O discurso da edu
cação ser direito de todos 
não é novo. Em termos 
constitucionais apareceu 
pela primeira vez na Cons
tituição de 1934, foi dilace
rado na de 1937 e voltou 
com toda a ênfase na de 
1946. Manteve-se na de 1967 
e não foi atingido pela 
emenda Constitucional n" 1 
de 1969. O problema ê que a 
teoria nunca passou à prá
tica. 

A emenda do Centrâo 
aperfeiçoa o texto em vá
rias e significativas passa
gens. Por exemplo, acres
centa à redaçâo do denomi
nado Cabral III, no que se 
refere à valorização dos 
profissionais da educação e 
à Implantação da carreira 
para o magistério público, 
a unificação do regime 
jurídico para todas as insti
tuições mant idas pela 
União, inclusive fundações. 
Nada mais justo que aque
les que exercem atividades 
iguais tenham os mesmos 
direitos, independentemen
te da instituição em que 
trabalham. 

O compromisso com a 
obrigatoriedade escolar fi
cou assim estabelecido no 
projeto da Sistematização: 
" E n s i n o fundamenta l , 
obrigatório e gratuito, in
clusive para os que a este 
não tiveram acesso na Ida
de própria". A emenda do 
Centrâo encampa, nesta 
questão, a mesma redaçâo 
dada pela Comissão de Sis
tematização. Como se vê, 
não se fala mais em faixa 
etária obrigatória. Em 
meu ponto de vista, isto é 
um retrocesso em relação 
à Constituição em vigor, 
senão vejamos: 

— A retirada à menção 
do número mínimo de anos 
para a educação básica 
obrigatória pode ser um 
estímulo àqueles que ja
mais se conformaram com 
o aumento dos anos dessa 
escolarização de quatro pa
ra oito anos, e agora, terão 
um bom pretexto para 
diminuí-la. Uma nova lei 
de Diretrizes de Bases po
derá mantê-lo ou nâo. Foi a 
Constituição de 1967, a pri
meira a vincular o proble
ma da obrigatoriedade es
colar ao da faixa etária, es

tabelecendo a de sete aos 14 
anos, para o gozo desse di
reito. Daí retirou-se apura
ção de oito anos para o en
sino fundamental, consa
grado na reformulação da 
lei educacional maior, feita 
em 1971. 

— Por outro lado, não há 
como se deixar de apontar 
dois outros problemas que 
poderão surgir dessa pro
positada omissão: 

1) dar-se, nas escolas pú
blicas municipais e esta
d u a i s , p r e f e r ê n c i a à 
matrícula dos adultos emj 
detrimento das crianças, 
porque eles sabem como 
pressionar e, afinal de con
tas, s-ao eleitores em po
tencial. Pessoalmente, não 
vemos como combater o 
analfabetismo sem ser 
secando-lhe a fonte. Em ou
tras palavras, sem matri
cular efetivamente todas 
as crianças nas escolas e 
promover meios pa ra 
mantê-las pelo maior nú
mero de anos possíveis. 

2) Outro problema é o da 
distribuição de recursos 
para a educação básica, 
obrigatória, que, não mais 
contando com o parâmetro 
da faixa etária, vê o contin
gente de alunos a alcançar 
aumentar significativa
mente. E como falar em 
educação como direito de 
todos, se não há escolas pú
blicas em número suf icien-
te e se nada se faz contra a 
União, o Estado ou Mu
nicípio? Pontes de Miranda 
diz que este tem sido um di
reito "ilusório". 

Isto posto, não significa 
que estejamos contra a 
dar-se oportunidades de 
educação básica aos adul
tos, resgatando-se a dívida 
histórica que a sociedade 
tem para com eles. Ao con
trário, a exemplo dos dis
positivos legais em vigor, 
pos tulamos p r o g r a m a s 
com metodologia, horário 
adequado e recursos pró
prios, para atendimento a 
esse expressivo segmento 
da população, sem que isto 
implique tirar-se da já in
suficiente parcela de recur
sos destinada à educaç-ao 
das crianças e adolescen
tes, para estender-se à fai
xa adulta. 

Em ar t igo próximo, 
abordaremos outras ques
tões como a dos recursos 
para a educação, dos pro
gramas curriculares e a da 
administração da educa
ção. 

(*) Eurides Brito da Silva è pro
fessora da UnB, vice-presidente 
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